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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento Interno deste Poder, requer,
após deliberação do Plenário, seja encaminhado, ao Secretário de Estado da
Segurança Pública, Pedido de Informação nos seguintes termos:
 
 

1) Até a data de resposta do presente Pedido de Informação,
quantos policiais militares do CTISP ou externos solicitaram aderência ao Programa
Escola Mais Segura? 
 

2) Daqueles que solicitaram aderência, quantos pedidos
foram acatados pela Administração, após aprovação nos testes necessários? 

 
3) Daqueles que solicitaram aderência e que foram

recusados, quantas recusas foram motivadas por mero "interesse da Administração"? 
 
4) Daqueles que solicitaram aderência e foram recusados,

quantas recursas foram motivadas em razão de alterações em exames de glicemia? 
 
5) Quais são os "interesses da Administração" que levam à

recusa de candidatos plenamente aptos para o ingresso no Programa Escola Mais
Segura? 

 
6) Quantos militares integrantes do CTISP se desvincularam

do referido quadro e não foram, até o momento, reintegrados no Programa Escola Mais
Segura?

 
7) A Secretaria de Estado da Segurança Pública tem

conhecimento a respeito da tramitação de anteprojeto de lei visando a instituição do
Quadro de Militares Temporários no âmbito da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina? Se sim, quais os motivos para a existência da referida proposição? 

 
8) A Secretaria de Estado da Segurança Pública tem

conhecimento a respeito da tramitação de anteprojeto de lei visando a reinstituição das
horas-extras no âmbito da PMSC? 

 
9) Elaborar quadro contendo 
9.1 - número de candidatos ao Programa Escola Mais Segura

(PEMS); 
9.2 - número de candidatos considerados aptos ao ingresso

no PEMS; 
9.3 - número de candidatos considerados inaptos ao ingresso

no PEMS, separados pela motivação da sua inaptidão; 
9.4 - número de candidatos aptos ao ingresso no PEMS e

recusados por interesse da Administração; e 
9.5 -  número de candidatos aptos ao ingresso no PEMS e

efetivamente empenhados na referida função.  
 



 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL/SC) 
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